L E I   N.º   3 9 5,   de   24/07/72

Dispõe sobre  imunidade tributária e dá outras providências,

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e u Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a  conceder imunidade tributária sobre anúncios, às firmas coletivas ou individuais que o pleitearem, observando as condições constantes dos parágrafos seguintes:

§ 1º - Para a obtenção da imunidade, as firmas interessadas deverão encaminhar à Prefeitura propostas em que se mencionem  obras de vedação com muros em alvenaria ou outro material,  com revestimento de reboco, a serem executadas, mediante consentimento das entidades proprietárias das áreas a serem vedadas, a fim de utilizarem tais vedações para propaganda:

a) Localização das vedações e suas medidas,

b) Início e término das obras,

c) Indicação da propaganda a ser escrita,

d) Compromisso de não permitir a transferência dos benefícios desta Lei a terceiros, sem consentimento expresso da Administração Municipal,

e) Denominação da firma requerente, com os dados relativos a registro comercial, CGC, Inscrição Estadual, se for o caso, prova de funcionamento ou de estar em fase de organização.

§ 2º - A imunidade a que se refere esta Lei, será pelo prazo de dois anos,  a contar do término da inscrição da propaganda ou anúncio, podendo ser renovado, mediante o pagamento das taxas devidas.

§ 3º - A Administração Municipal fará censurar os anúncios sob os pontos de vista estético, artístico, lingüístico e moral, podendo promover, mediante participação dos interessados,  modificações que se tornarem necessárias.

§ 4º - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, através de seus órgãos administrativos e de assessoria.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.
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